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Vitória (ES), Quinta-feira, 28 de Dezembro de 2017.
Instrução de Serviço nº 015-N, de 15 de dezembro de 2017.

O diretor-presidente do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do 
Espírito Santo (Idaf), no uso das atribuições que lhe confere o art. 48 do 
Regulamento do Idaf, aprovado pelo Decreto nº 910-R de 31/10/2001; e
Considerando a Lei Estadual nº 10.476 de 21/12/2015, que dispõe 
sobre a tipificação de penalidades, institui e regulamenta procedimentos 
administrativos em autos de infração do Idaf e dá outras providencias;
R E S O L V E:
Art. 1° Instituir o Instrumento Único de Fiscalização - IUF (anexo único), 
como modelo oficial de documento a ser utilizado pelo Idaf para a aplicação 
de penalidades no âmbito deste Instituto a partir de 1º/01/2018.
Parágrafo único. A aplicação das penalidades descritas no caput deverá 
levar em conta a legislação utilizada por cada área de competência de 
fiscalização do Idaf (Defesa Animal e Vegetal, Inspeção Animal, Agrotóxicos, 
Florestal e Ambiental) e em especial a Lei Estadual nº 10.476/2015.
Art. 2° O IUF poderá ser lavrado no formato de bloco, que será representado 
pela série D, ou ainda no formato digital que será representado pela série 
E.
§1° O formato digital será gerado pelo Sistema Integrado de Monitoramento 
e Licenciamento Ambiental - Simlam.
§2° Os IUFs de série D, deverão, após sua lavratura, serem lançados no 
Simlam pelo agente autuante.
Art. 3° Os procedimentos para formalização de processos, notificações e 
tramitação dos IUFs estão definidos no Procedimento Operacional Padrão 
nº 12 - Autos de Infração, publicado na intranet do Idaf e deverão ser 
seguidos por todos os servidores.
Art. 4° Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Vitória-ES, 15 de dezembro de 2017.
JOSÉ MARIA DE ABREU JUNIOR

Diretor-presidente

Anexo Único

Protocolo 367658

Instituto Capixaba de 
Pesquisa,  Assistência Técnica 
e Extensão Rural   -  INCAPER 

-
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 
148-P, de 22 de Dezembro de 
2017.
O Diretor-Presidente do 
Instituto Capixaba de 
Pesquisa, Assistência Técnica 
e Extensão Rural - Incaper, 
Autarquia Estadual, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art. 
11 da Lei Complementar 194, de 
04/12/2000,
RESOLVE:
Art. 1° - Designar, na forma do 
Art. 52 da Lei Complementar 
46/94, o servidor público efetivo 
Marcelo Ramos Nogueira, 
número funcional 3402746, para 
exercer a função gratificada de 
motorista de Diretoria, no período 
de 18/12/2017 a 16/01/2018 por 
motivo de férias do titular.
Art. 2° - Designar, na forma do Art. 
52 da Lei Complementar 46/94, 
o servidor público efetivo José 
Henrique Teixeira Chieppe, 
número funcional 3385760, para 
exercer a função gratificada de 
chefe do ELDR de São Domingos do 
Norte, no período de 26/12/2017 a 
24/01/2018, por motivo de férias 
do titular.
Art. 3° - Designar, na forma do Art. 
52 da Lei Complementar 46/94, o 
servidor público efetivo Marcos 
Tadeu Trindade Alvim, número 
funcional 3389200, para exercer 
a função gratificada de chefe da 
Área de Transportes e Serviços 
Gerais, no período de 26/12/2017 
a 09/01/2018, por motivo de férias 
do titular.
Art. 4° - Designar, na forma do 
Art. 52 da Lei Complementar 
46/94, a servidora pública 
efetiva Jane Maria Bertholi, 
número funcional 2816547, 
para exercer a função gratificada 
de chefe do Departamento de 
Recursos Humanos, no período de 
04/01/2018 a 02/02/2018, por 
motivo de férias do titular.
Art. 5° - Designar, na forma do 
Art. 52 da Lei Complementar 
46/94, a servidora pública efetiva 
Sandra Vilela, número funcional 
2821567, para exercer a função 
gratificada de chefe de Gabinete, 
no período de 26/12/2017 a 
09/01/2018, por motivo de férias 
do titular.
Art. 6° - Designar, na forma do Art. 
52 da Lei Complementar 46/94, a 
servidora pública efetiva Lêda 
Dianni Almeida Vitória, número 
funcional 167682, para exercer 
a função gratificada de chefe da 
Assessoria Jurídica, no período de 
02/01/2018 a 16/01/2018, por 
motivo de férias do titular.
Art. 7° - Esta Instrução de 
Serviço entra em vigor a partir dos 
respectivos inícios dos períodos das 
substituições.
MARCELO DE SOUZA COELHO
Diretor-Presidente

Protocolo 367807

Secretaria de Estado dos 
Transportes e Obras Públicas   

-  SETOP -

Departamento de Estradas 
e Rodagem do Estado do 

Espírito Santo   -  DER-ES -
AVISO

O Diretor Geral do DER-ES no uso 
das atribuições que lhe confere a 
Lei Complementar N.° 381 de 28 
de fevereiro de 2007, publicada 
no Diário Oficial do Estado 
em 1.º/3/2007, comunica ao 
Representante Legal da empresa 
CONSTRUTORA RODOVIÁRIA 
UNIÃO LTDA. que compareça ao 
DER-ES, no horário comercial, para 
tratar de assunto de interesse dessa 
empresa, constantes nos processos 
administrativos n.º 64225380 e 
69297851, sob pena de inscrição 
no CADIN, no prazo de cinco dias.

Vitória-ES, 21 de dezembro de 
2017.

ENIO BERGOLI DA COSTA
Diretor Geral do DER-ES

Protocolo 367684

Resumo do Contrato de Nº 
025/2017.
Processo DER/ES nº 79887597
Pregão Eletrônico nº 016/2016 
-EsFCE
ARP nº 016/2016
Contratante: DER-ES
Contratada: FORTLINE INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de 
MOBILIÁRIO PERMANENTE, 
incluindo a prestação de serviços 
de assistência técnica gratuita 
durante o período de garantia, de 
acordo com o descrito no Anexo I 
do Edital. Integram este Contrato, 
como partes indissociáveis e 
independentemente de transcrição, 
os seguintes anexos: o Edital e 
todos os seus Anexos e a Proposta 
Comercial da Contratada.
VALOR: R$94.760,00.
PRAZO: O contrato terá início no 
dia posterior ao da publicação do 
respectivo instrumento no Diário 
Oficial, na forma do parágrafo 
único do art. 61 da Lei 8.666/1993, 
sendo finalizado com a entrega, 
recebimento e pagamento, não 
podendo ultrapassar a vigência dos 
créditos orçamentários.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercício Financeiro de 2017
Atividade 2612208002070
Elemento de Despesa: 44.90.52.00 
ASSINATURA: 27/12/2017.

Protocolo 367963

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE 
EMPREITADA N.º 008/2016
Processo n°: 79698751/2017
Contratante: DER-ES
Contratada: RODOCON CONST 
RODOVIÁRIAS LTDA.
Objeto: Replanilhamento 
contratual em conformidade com o 
Art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993.
Valor: R$ 6.731.943,05.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2017/2018
Programa de Trabalho: 
26.782.0015.2102 / Natureza da 
Despesa: 4.4.90.39.00
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